
DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2181
                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO N° 13.795, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

Regulamenta a Lei n° 11.663, de
19 de dezembro de 2023, para a
realização  do  evento  “Marcha
para Jesus".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.663, de 19 de dezembro de 2023 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 33857/2024, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA /
PERÍODO

LOCAL PROMOÇÃO

Marcha para Jesus
9 de novembro

de 2024

Estacionamento do
Parque Professor
Theobaldo Dick 

Prefeitura Municipal de
Lajeado / COOPEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria de  Cultura, Esporte e Lazer  autorizada a pagar as
seguintes despesas do Evento “Marcha para Jesus”:

Bombeiro Civil                                                                          R$    402,00
Locação de sonorização                                                            R$14.400,00
Locação iluminação                                                                   R$ 6.400,00
Locação de tablado                                                                   R$ 2.500,00
Locação de cobertura                                                                R$ 7.000,00
Locação de Banheiro                                                                 R$ 1.800,00
Locação cadeira                                                                         R$   600,00
Segurança                                                                                 R$1.718,20

TOTAL ESTIMADO                 R$  34.820,20

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pelas seguintes dotações orçamentárias:

13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2066  Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO,  04 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.321, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da
candidata ALINE SCHNEIDER DE AGUIAR.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade  com o art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  33.316/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 04 de novembro de 2024;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da candidata  ALINE  SCHNEIDER  DE

AGUIAR, efetuada pela portaria n.° 33.316, de 04 de novembro de 2024, para exercer o

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, com carga horária de 33 horas

semanais, padrão 11, de acordo  com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  37º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 303-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 05 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

wag             
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 220-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35574/2024
-CONTRATADA: COMAT MATERIAIS DE CONSTRUCÃO LTDA, CNPJ: 92.812.023/0001-19,
LAJEVALE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  LTDA,  CNPJ:  91.391.342/0001-35,  OBRA
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 92.525.690/0001-10, NEUMANN MADEIREIRA
LTDA,  CNPJ:  06.288.902/0001-51,  R4  INSTALACOES  ELETRICAS  LTDA,  CNPJ:
31.666.323/0001-42,  RB DOSSIN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ:  90.206.509/0001-88,  ZANATTA  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  LTDA,  CNPJ:
10.915.919/0001-69
- VALOR: R$240.096,05 (duzentos e quarenta mil, noventa e seis reais e cinco centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII, Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 221-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25126/2024
-CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL LTDA, CNPJ: 29.881.849/0001-01
- VALOR: R$171.200,00 (cento e setenta e um mil, duzentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII, Lei 14.133/21

4


